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,
Município de Aguas da Prata

(Estância Hidromineral)

LEI NO2.386 DE 07 DE MARÇODE 2022

"Altera dispositivo da Lei n.O2.322, de 03 de junho de 2019, que
instituiu o Fundo Municipal de Proteção aos Animais e o Conselho

Municipal de Proteção aos Animais,"

REGINA HELENA JANIZELO MORAES,
Prefeita do Município de Águas da Prata - (Estância Hidromineral), Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais

FAZSABERque a CÂMARAMUNICIPAL,aprovou e eu sanciono
seguinte

L E I :
Art. 1° - Fica alterado o artigo 5° de Lei Municipal n.o 2.322, de 03

de junho de 2019, que passa a ter a seguinte redação:

"Art. 5° - O CPA será composto por seis membros titulares e

respectivos suplentes, designados pelo Prefeito Municipal, de,
acordo com a seguinte representação:

I - três membros governamentais, de livre escolha do Prefeito

Municipal;

II - três membros da sociedade civil, entre representantes das

organizações sociais, entidades de proteção e defesa dos animais e

associações atuantes em Águas da Prata.

Parágrafo Único - O mandato dos Conselheiros será de dois anos,

permitida a recondução por igual período.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Município de Águas da Prata - (Estância Hidromineral), aos sete
dias do mês de março de dois mil e vinte e dois.

Regina Helen Janizelo Moraes
Prefeita Municipal
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